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REQUERIMENTO Nº
(Do Sr. Bruno Araújo)

Requer a realização de audiência
pública para debater assunto objeto
desta Comissão Especial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada reunião
de Audiência Pública com a presença do Doutor José Armando da
Glória Batista, Juiz aposentado e advogado, Presidente da Seção
Brasileira da Associação Internacional do direito do Seguro - AIDA.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que busca profundas
modificações no atual arcabouço jurídico do país no tocante às
operações de seguros em geral.

Considerando a enorme repercussão que a conversão do
Projeto de Lei em norma jurídica poderá promover no setor de tanta
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importância para a vida das pessoas, das empresas, do setor público e
do país, há necessidade da Comissão Especial instituída para apreciar a
matéria ouvir todos quantos podem dar, efetivamente, com
conhecimento de causa, uma contribuição valiosa para os trabalhos da
mesma.

Isto posto, tendo em vista o profundo conhecimento a
respeito das questões do seguro, bem como a sua representativa
institucional, qual seja a posição de Presidente da Seção Brasileira da
Associação Intencional do Direito do Seguro – AINDA, bem como a
sua experiência como Juiz, ora aposentado, e, também, com o
conhecimento jurídico na condição de advogado, é que proponho seja
convidado o Doutor José Armando da Glória Batista, para participar
de Audiência Pública no âmbito da Comissão Especial.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2009.

Deputado BRUNO ARAÚJO

PSDB-PE


